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A Câmara Municipar de Aragoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçõeslegais que rhe são conferidas pero artigo ++ e caputs da Lei orgânica doMunicípio, faz saber que o poder LegisLtivo Municipal aprova, promulga emanda publicar a seguinte Emenda ao texto da Lei ôrgânica:

DECRETA:

Art. le - O Art.32 da Lei Orgânica do Munícípio de Alagoinhas passa a vigorarcom a seguinte redação:

"Art.32 - O Vereador poderá licenciar_se:

V. para desempenhar funções de Ministro de Estado, Secretário deEstado, Secretário do Município, Superintendente, Diretor ,*rid*",Diretor Gerar, presidente e Diretor de Autarquias, Empresas púbricas,
Sociedade de Economia Mista e Análogos, da União, dos Estados e doMunicípio, bem como a assumir cargos eletivos de Deputado Estadual,Deputado Federal e. Senador ou de suplência e, ainda, 

" ."r;o;;;;decisão judicíal provisória, enquanto p"rUrrrt. 
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condição,

§ le - Não perderá o mandato, considerando-se automaticamenteIicenciado' o Vereador investido nos cargos u"r.rito. no inciso v, do referidoartigo",
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Art. 2e - Esta Emenda a Lei fi-r!.âqica ,

nr2lcacão, revTryndo-s{as dis}os
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